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PORTARIAS 
 

 
GDP/PORTARIA N° 006/2025. 

 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE DONA 
INÊS, ESTADO DA PARAÍBA – IMPRESP, no uso das 
atribuições legais, consoante o disposto no Artigo 1º da Lei 
Municipal nº 472, de 13 de novembro de 2006 e, 

CONSIDERANDO o PROCESSO – TC 04160/23, 
que determinou o retorno da servidora Maria das Graças da 
Silva Araújo as suas atividades. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conforme determinação do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba: Convocar a servidora 
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA ARAÚJO, CPF Nº 
789.581.724-87; RG Nº 1442285 – SSP/PB; matrícula 0162; 
Cargo Professora; lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Desporto, para retornar as atividades do cargo, 
para os fins de completar o tempo necessário à sua 
aposentadoria. 

Art. 2º. Tornar sem efeito a Portaria GDP Nº 
002/2023, que concedeu a aposentadoria por idade e tempo 
de contribuição. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 
2025. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
Dona Inês/PB, 11 de setembro de 2025. 

 
 

José Wellington de Azevedo Maia 
Diretor/Presidente 

 
 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº: 0071/2025 
Processo Nº: 2673/2025 
Registro CGM Nº: 25-00374-7 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de Complementação de 
medicamentos que não fazem parte da Farmácia Básica, 
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade social, 
mediante prescrição médica e validação dos critérios de 
hipossuficiência pela Assistência Social da Saúde, conforme 
tabela de preços da ABC Pharma, com percentual de 
desconto, tendo em vista que a licitação vigente não foi 
suficiente para suprir a demanda devido ao aumento 
expressivo no número de atendimentos., referente ao 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº 0071/2025 em favor de 
FARMÁCIA POPULAR LTDA (CNPJ: 11.869.254/0001-67) 
R$ 330.000,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente ao 
PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº 0071/2025, feito nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores. Tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em 
análise aos documentos apresentados pela(s) empresa(s) 
vencedora(s), constatou o atendimento de todas as 
condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de 
PREGÃO(ELETRÔNICO), no Diário Oficial do Estado, 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos 
do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 11 de setembro de 2025. 
 
 

RAYLLUCIO ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA 
SECRETÁRIO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0511/2025 
Processo Nº: 1551/2025 
Registro CGM Nº 25-50489-4 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Contratado JH COMERCIO LTDA ME 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0282/2025 
Objeto Aquisição de café de forma parcelada para o 
exercício 2025. 
Assinatura 11/09/2025 
Vigência 11/09/2025 A 31/12/2025 
Valor 65.340,00 
 

 
ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

PREFEITO 


